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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

LEI N9 6 71/79 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPlRITO SAN'l'O. Faço 
saber que a cãmaaa Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a sequi!!, 
te Lei: 

Art. 19 - o responaml contábil, que responder por firiaas C!!, 

meróiais e _Industriais, inscri1:a.a na Prefeitura Municipal da Serra, f! 
carã obrlgado à prlvio Cadastramento na aludida Prefeitura, sujeitand 
se os documentos relativos aos seus Serviços.;. --:ã colocação de •carimbo' 

Padronizaélo". 
§único - Os documentos que nio apreaen~-as exifênciaa 

contidas rio artigo 19, nao. terão vAlldade, ficando o contribuinte ª!. 
jeito as penalidades legais. 

Art. 29 - o Funcionário que aceber os docwnentos sem a devi­
da .identificação, será responsabilizado. · 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblicação , 
revoga.das as diaposiçõea em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em lB de junho de 1979. 
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